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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 116, DE 02 DE JUNHO DE 2022 

Aprovar o Instrumento de Estratificação de Risco 

da Criança, para crianças de 0 a 5 anos, na 

Atenção Primária à Saúde no Estado. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção 

e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre 

a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa; 

 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação 

das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde. 

 

Considerando a Portaria nº 1.130, de 5 de agosto de 2015,que institui a Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde da Criança (PNAISC) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Considerando a análise e aprovação pelo Grupo Condutor das Redes de Atenção à Saúde, na reunião 

ordinária de 24 de maio de 2022 

 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 5ª Reunião Ordinária, do dia 02 de Junho de 2022, realizada por 

videoconferência. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Instrumento de Estratificação de Risco da Criança, para crianças de 0 a 5 anos, na 

Atenção Primária à Saúde no Estado. 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

RENATA VALÉRIA NÓBREGA                              SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

                  Presidente da CIB/PB                                                      Presidente do COSEMS/PB  
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ANEXO DA RESOLUÇÂO CIB Nº 116/ 2022  

 

 

CLASSIFICAÇÃO DO RECÉM-NASCIDO QUANTO AO 

RISCO DE COMPLICAÇÕES NEONATAIS, DE ACORDO 

COM O PESO E IDADE GESTACIONAL, AO NASCER. 
 

Peso ao 
nascer 

⃝ Extremo baixo peso ao 

nascer 

<1.000g 

⃝ Muito baixo peso a nascer <1.500g 

⃝ Baixo peso ao nascer <2.500g 

⃝ Peso excessivo ao nascer >4.500g 

 
 
 

Idade 
gestacional 

⃝ Extremamente prematuro IG<28s 

⃝ Muito prematuro IG de 28 a 31 semanas 

⃝ Pré-termo moderado IG de 32 a 33 semanas 

⃝ Pré-termo tardio IG de 34 a 36 semanas 

⃝ Termo precoce IG de 37 e 38 semanas 

⃝ Termo completo IG de 39 a 41 semanas 

⃝ Pós-termo IG≥42 semanas 

 
Proporcio-

nalIdade 

entre peso 

ao nascer e 

IG 

⃝ Adequado para a Idade Gestacional (AIG) 

⃝ Pequeno para a Idade 
Gestacional (PIG) 

⃝ Crescimento simétrico 

⃝ Crescimento 

assimétrico 

⃝ Grande para a Idade Gestacional (GIG) 

 

RISCO ALTO 

Condições perinatais Fatores evolutivos 

⃝ Baixo peso (<2.500g) ⃝ Crescimento fora dos limites padronizados para a idade 

⃝ Prematuridade (IG<37 semanas ao nascer) ⃝ Desenvolvimento insatisfatório para a idade 

⃝ PIG (crescimento intrauterino restrito) ⃝ Espectro de doença do autismo 

⃝ GIG ⃝ Sinais de violência física, sexual ou psicológica 

⃝ Apgar ≤6 no quinto minuto ⃝ Obesidade 

⃝ Hiperbilirrubinemia indireta grave ⃝ Infecções do trato respiratório inferior de repetição 

⃝ Hiperbilirrubinemia direta1 ⃝ Asma moderada ou grave 

⃝ Infecções crônicas do grupo Ztorchs2, confirmadas ou em investigação ⃝ Doenças diarreicas crônica ou de repetição 

⃝ Asfixia perinatal ⃝ Alergia ou intolerância alimentar com repercussão clínica 

⃝ Malformações congênitas graves ⃝ Infecção urinária 

⃝ Cromossomopatias ⃝ Complicações de infecções do sistema nervoso central 

⃝ Doenças metabólicas ⃝Cardiomiopatias, miocardite e outras doenças cardiovasculares e circulatórias 

Complicações da prematuridade ⃝ Desordens endócrinas, metabólicas, sanguíneas e imunes 

⃝ Doença pulmonar crônica ⃝ HIV/Aids confirmado ou em investigação 

⃝ Retinopatia e cegueira ⃝ Leucemia e outras neoplasias 

⃝ Surdez ⃝ Doenças diagnosticadas na triagem neonatal 

⃝ Outras.Quais?  ⃝ Outras doenças evolutivas graves 

Fatores maternos ⃝ Intercorrências repetidas com repercussão clínica 

⃝ Mãe e/ou pai com dependência de álcool e outras drogas ⃝ 1 ou mais internações no último ano 

⃝ Depressão materna Condições especiais 

⃝ Doenças maternas graves e/ou controladas ⃝ Peso ao nascer <2.000g ou IG<34 semanas 

⃝ Malformações congênitas graves, cromossomopatias e doenças metabólicas 

com repercussão clínica 

⃝ 2 ou mais internações no último ano 

RISCO INTERMEDIÁRIO 

Fatores relacionados às condições de saúde na primeira semana e no 

primeiro mês de vida 

⃝Mãecompré-natalnãorealizadoouincompleto(<6consultas,nãorealização de exames e 

tratamentos indicados não realizados ouincompletos 

⃝ Recém-nascido termo precoce com IG de 37 a 38 semanas ⃝ Irmãos <5 anos com internação de repetição ou óbito por causas evitáveis 

⃝ Risco de hiperbilirrubinemia indireta patológica3 ⃝ Mãe e/ou pai com condições que comprometem o cuidado da criança 

⃝ Risco de desmame precoce ⃝ Mãe e/ou pai com comportamentos que comprometem o cuidado da criança 

⃝ Risco de sepse neonatal4 ⃝ Mãe ausente por doenças, abandono ou óbito 

Fatores relacionados à nutrição ⃝ Indícios de violência física, sexual ou psicológica 

⃝ Desmame do aleitamento materno exclusivo antes de 6meses de vida ⃝ Negligência com relação às necessidades da criança 

⃝ Desmame do aleitamento materno antes de 24 meses deVida 
Fatores relacionados ao ambiente 

⃝ Distanciamento do canal de crescimento da criança, emfase inicial, com relação ao 

peso, comprimento/altura e perímetro craniano 

⃝ Exposição à fumaça ambiental do tabaco 

Nome da Criança: Data de Nasc.: 

Nome da mãe: Tel.: 

Município: UBS de Origem: 

Beneficiário/a do Auxílio Brasil:   (   ) Sim    (   ) Não  

REGISTRO DA ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO EM TODOS OS ATENDIMENTOS 

PROGRAMADOS OU INTERCORRÊNCIAS COM REPERCUSSÃO CLÍNICA, DE 

ACORDO COM OS CRITÉRIOS DESCRITOSA SEGUIR 

Data Estratificação 

(Habitual, 

Intermediário e Alto) 

 
Observações 

Rubrica e carimbo 
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 Consome frutas, verduras ou legumes raramente (após introdução alimentar)   

Consome alimentos ultraprocessados (maior processamento industrial) 
frequentemente 

 

Fatores relacionados ao cuidado ⃝ Condições de moradia desfavoráveis 

⃝ Criança não vacinada ou com esquema vacinal atrasado ⃝ Vulnerabilidade socioeconômica 

⃝ Não comparecimento à agenda de acompanhamento (inclusive triagens neonatais) ⃝ Indícios de violência física, sexual ou psicológica 

⃝ Higiene oral e corporal inadequados ⃝ Negligência com relação às necessidades da criança 

⃝ Mãe ou cuidador não habilitado Doenças próprias do ciclo de vida 

 Exposição a telas (< 2 anos) ou exposição maior que 1 hora/dia (2 a 5 anos)  

Fatores sociofamiliares ⃝ Doenças transitórias, sem complicações 

⃝ Gravidez não aceita ⃝ Doenças bucais de menor complexidade: lesão de mancha branca, cárie dentária, 
doenças periodontal 

⃝ Mãe adolescente 

⃝ Mãe com baixa escolaridade (<5 anos de estudo) 

⃝ Pai com baixa escolaridade (<5 anos de estudo) 

 

RISCO HABITUAL 

⃝ Riscos inerentes à própria condição do ciclo de vida 

 

1Icterícia, fezes claras e urina escura. 
2Vírus zika, toxoplasmose, outras doenças, rubéola, citomegalovírus, herpes e sífilis. 
3Fatores de risco para hiperbilirrubinemia indireta patológica: baixo peso ao nascer, prematuridade, hemólise, asfixia ao nascimento, infecções, história familiar de icterícia grave, perda de peso do recém-
nascido >10% nos primeiros 5 dias de vida associada à dificuldade de sucção ao peito ou presença de outras alterações ao exame clínico. 
4Fatores de risco para sepse neonatal: baixo peso ao nascer, prematuridade, rotura de bolsa antes do trabalho de parto, bolsa rota acima de 18 horas e sinais de corioamnionite, como febre 

materna,dorsuprapúbica, líquidoamnióticofétidoehistóriadeinfecçãodetratourinárionãotratadonoúltimomêsdegestação.  

 

 

 

 

 

 

 

RENATA VALÉRIA NÓBREGA                          SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

                          Presidente da CIB/PB                                                  Presidente do COSEMS/PB  
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